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INTERESSADO - PAULO ABRIL SENALADA 

ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados em escola de país es-

trangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: Conselheira MARIA IGNEZ L. DE SIQUEIRA 

HISTÓRICO - PAULO ABRIL SENALADA, filho de Pablo Abril Esparza e An-

geles Senalada Aguiar,nascido em 13 de junho de 1959, em São Paulo, domi-

ciliado e residente nesta Capital, à Rua 21 de Abril n. 412, fez na Espa-

nha os seguintes estudos: 

1) Cursou até o 3º ano do Bachalerado Elementar, no Ins-

tituto de Ensino Médio "Ausias March", Academia de Pinadell; foi aprova-

do no 1º e 2º ano, tendo ficado em dependência, no 3º ano, nas seguintes 

disciplinas: Matemática e Idioma Moderno. 

Solicita o requerente autorização para matricular-se no 

curso de 1º grau, apresentando a documentação escolar devidamente visada 

e traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A solicitação encontra amparo no artigo 100 da Lei 

n.4024/61, na Resolução n. 19/65 e na jurisprudência já firmada por este 

Conselho. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de Parecer que este 
Conselho reconheça a equivalência dos estudos realizados na Espanha por 
Paulo Abril Senalada, a nível de conclusão da 6ª série do 1º grau, au-
torizando-lhe a matrícula na 7ª série, devendo a escola submetê-lo a 
processo de adaptação em Língua Portuguesa, História do Brasil, Geogra-
fia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

São Paulo, em 27 de junho de 1973. 
a)Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realiza-

da nesta data, após dicussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-
são do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila,José 
Borges dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Maria de Lourdes M. Haidar, 
Maria Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1973 
a)Conselheiro José Borges dos Santos Jr. Vice-Presidente 

em exercício. 


